ATA Nº 13/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada.  Presentes a Vereadora   Elza Aparecida Barbosa Romoda  e o Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, assim como os Vereadores Agnaldo da Silva Tadeu, João Batista Ilhéus e Sérgio Arruda Viana,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Advogado Israel Francisco dos Santos, e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e o Assessor Legislativo Lucas Rafacho. Foi analisado o projeto de lei n° 027/2019, do Legislativo, que altera o Anexo I da Lei Municipal n° 1.653/2009, criando 1 (uma) vaga no cargo de Advogado, carga horária 20 horas, conforme Edital do Concurso Público n° 01/2015.  Os membros da comissão se reuniram tendo em vista que foi informado pela Secretaria que venceu no dia 27 de maio, o prazo para manifestação do Advogado com relação ao projeto. O Advogado Israel explicou ao Relator da Comissão, Vereador Gilmar, que cabe ao Vereador, se assim o quiser, prorrogar o prazo para a manifestação, explicando ainda que, de acordo com o Prejulgado 6, a Assessora Jurídica não poder exarar parecer. A Assessora Jurídica Clorinda disse que também cabe à comissão, se entender melhor, dar andamento à tramitação do projeto, ou conceder um novo prazo. Nesse momento o servidor Israel se ausentou da reunião para que a comissão pudesse discutir a questão.  A Vereadora Elza questionou a Assessora Jurídica se a comissão poderia votar o projeto sem parecer jurídico, ao que a mesma disse que sim. A Vereadora Elza disse que na sua concepção a Câmara precisa de outro Advogado, pois não se está conseguindo trabalhar direito e um exemplo disso é o auxílio alimentação dos servidores, projeto que foi vetado uma vez e novamente está com problema. O Controlador Interno Ricardo disse que o Parecer do Advogado no processo legislativo é opinativo e facultativo, sendo que foi dada oportunidade para ele se manifestar, mas o mesmo perdeu o prazo, e seria importante a comissão resolver e dar prosseguimento. A Vereadora Elza disse ainda que não tem segurança em pedir um Parecer para o Advogado, e na sua opinião precisariam resolver, tomar uma decisão e colocara logo em votação o projeto para poder contratar outro Advogado. O Vereador Gilmar, Relator da Comissão disse que na sua opinião deveriam conceder  excepcionalmente  um novo prazo ao Advogado, até segunda feira, dia 03 de junho, e se o mesmo não conseguir exarar o parecer, o projeto seguirá para análise e parecer da comissão. Em seguida foi chamado o Advogado Israel e informado ao mesmo que a comissão concederia um novo prazo, até o dia 03 de junho, sendo que o mesmo disse que pode ser que demore mais tempo para exarar o parecer, e que não poderia garantir que o parecer estará pronto, pois existem várias questões a serem analisadas. Mesmo assim, o Vereador Gilmar manteve sua decisão, concedendo prazo excepcionalmente até o dia 03 de junho, para a manifestação do Advogado e em seguida  pediu para que fosse encaminhado para Parecer Jurídico o Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2019, de sua autoria, que concede título de Cidadã Honorária do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Inês Santa Guimarães Altenhofen, e por último foi  lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 12/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Nada mais havendo a ser tratado,  foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata. Eu,________ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de maio  de 2019.
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